
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 41.962/2015 

 
 

Súmula: “Determina o reinício de 
numeração de NFS-e” 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a necessidade de reiniciar a numeração de NFS-e, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  Devido a problemas técnicos ocorridos em 24/11/2015 com o sistema 

emissor de Nota Fiscal Eletrônica, fica determinado que a numeração da NFS-e reiniciará a 
partir de 27/11/2015 em 10.000 (dez mil) para todas as empresas. 
 

Art. 2º.  A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 

Prefeitura do Município de Araucária, 30 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 
 

SIDNEY AZARIAS INÁCIO 
Secretário Municipal de Finanças 
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